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PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ  

 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 - CEP 87.900-000 - Fone 44-342 5-8400 

 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2012 

 
 

A Prefeitura Municipal de Loanda,  Estado do Paraná, torna público na forma prevista no artigo 37 da 
Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E DE PROVAS E TÍTULOS,  
para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário - Lei nº 003/1992. O 
Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de 
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes. 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1   - A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP - 

Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda . 
 

1.1.1 - As provas serão aplicadas na cidade de Loanda - PR. 
 

1.1.2 - Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, estas, a 
critério da CONSESP poderão ser realizadas em outras cidades próximas. 

 

1.2 Nomenclatura - Carga Horária -Vagas - Classe - Vencimentos - Taxa Inscrição - Exigências 
 
1.2.1 NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  Classe  

Venc.  

(R$) 
Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Eletricista 44 01 VI 947,85 40,00 - 
Operário 44 01 I 673,08 30,00 - 
Servente 44 01 I 673,08 30,00 - 
 

1.2.2 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  Classe  

Venc.  

(R$) 
Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Auxiliar de Enfermagem 
Plantonista 

12  
ou 24 03 III  

ou IV 

71,01 
 ou 142,02 
 p/ plantão 

50,00 Curso de Auxiliar de Enfermagem e 
registro no COREN 

Bombeiro Civil 24 01 II 96,84 50,00 Curso de Agente de Defesa Civil 
 

1.2.3 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPÉCÍFICO 

Nomenclatura C/H 
semanal  Vagas  Classe  

Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc . (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Assistente Social 40 01 XX 2.057,36 100,00 Registro no CRESS 
Farmacêutico 40 01 XXIII 2.263,08 100,00 Registro no CRF 
Médico  20 01 XXXI 3.476,31 150,00 Registro no CRM 

Médico Anestesista 15 01 XXXII 4.256,85 150,00 Especialidade na área e registro no 
CRM 

Médico Clínico Geral 30 01 XXXVI 8.513,70 150,00 Registro no CRM 
Médico Ginecologista e 
Obstetra 30 01 XXXVI 8.513,70 150,00 Especialidade na área e registro no 

CRM 

Médico Plantonista 12  
ou 24 03 VII  

ou VIII 

620,38 ou 
1.240,74 
p/ plantão 

150,00 Registro no CRM 

Professor 20 09 1 1.015,70 50,00 

Licenciatura Plena em Pedagogia 
ou Curso Normal Superior ou 
Licenciatura em área específica ou 
Bacharelado com conclusão do 
Programa de Formação 
Pedagógica, estes dois últimos 
precedidos de Formação de 
Magistério em Nível Médio 
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Professor (Arte) 20 01 1 1.015,70 50,00 Superior completo em Arte 

Professor (Educação Física) 20 01 1 1.015,70 50,00 Licenciatura Plena em Educação 
Física  

Professor (Libras) 20 01 1 1.015,70 50,00 
Superior completo em Pedagogia 

ou Normal Superior e com 
conhecimentos de Libras 

Psicólogo 40 01 XXII  2.174,67 100,00 Registro no CRP 
 
1.3   - As atribuições dos cargos são as constantes do anexo I do presente edital. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições serão feitas também via internet, no site www.consesp.com.br no período de 26 de setembro  a 

28 de outubro de 2012,  devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se 

inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar. 
c) Escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO. 
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e em seguida clique 

em CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO. 
e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em 

qualquer banco. Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, 
transferências e por agendamento. 

f) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento  das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se para tanto o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 
sob pena de não ser processada e recebida. 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser pessoa com deficiência deverão encaminhar via 
sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como pedido de condição especial para a 
prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica autenticada, 
para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – SP. 

 
2.1.1 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 

 
2.1.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 

 
2.1.3 - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 

efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.4 - Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em 
seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir comprovante 
de inscrição. 
 

2.1.5 - A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a 
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 
 

2.1.6 - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 
de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da mesma. 
 

2.1.7 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.1.8 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela 
própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo. 
 

2.2    - São condições para inscrição:  
 

2.2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.2.2 - Ter até a data da posse idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar no gozo dos 
direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar. 
 

2.2.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
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2.2.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.3    - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
3.1  - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas 

atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei Nº 
7.853/89. 
 

3.2  - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, ser-
lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, 
das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
3.2.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga 
ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número 
de vagas para o cargo ou função. 
 

3.3  - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 
Decreto Federal Nº 3.298/99. 

 
3.4  - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 

particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e 
local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
 

3.5  - Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal Nº 3.298/99, deverão ser requeridos por 
escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, sita a 
Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição: 

a) Requerimento  solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/concurso para o qual se inscreveu 

b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de 
adaptação de prova. 

c) Solicitação de prova especial , se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa 
de qualquer providência) 

 
3.6  - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar 
recurso em favor de sua situação. 
 

3.7  - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.8  - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação 
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda somente a pontuação destes 
últimos. 

 
3.9  - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a pessoa com deficiência, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   
 

3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados 
como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 

credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou 
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não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão de 

readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1  - Para o cargo Bombeiro Civil  o Concurso Público será realizado em duas fases:  

 
1ª FASE – Provas Objetivas  (escrita) – Eliminatória e Classificatória e  
2ª FASE – Teste de Aptidão Física  – Eliminatória e Classificatória  
 

4.2  - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os cargos Professor, Professor (Arte), 
Professor (Educação Física) e Professor (Libras) e exclusivamente de provas para os demais cargos. 
 

4.3  - A duração da prova objetiva será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para preenchimento da folha de 
respostas. 
 

4.3.1- O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 
caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.3.2- As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla escolha, 
na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.3.3- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

4.3.4-   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas, BIP, “walkman”, notebook, palmtop, receptor, gravador, blackberry e outros 
equipamentos similares, bem como protetores auriculares. Os aparelhos “celulares” deverão ser desligados e 
deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova, sob inteira responsabilidade do candidato.  
  

4.3.5-   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Coordenação do Concurso. 
 

4.3.6-   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o início 
das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e 
respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que 
tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
 

4.3.7- Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o lacre do 
envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as 
tiverem concluído. 

 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
 

NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
ELETRICISTA 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  
10 15 15 

 
OPERÁRIO 
SERVENTE 

Língua Portuguesa  Matemática  
20 20 
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NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM PLANTONISTA 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  
20 10 10 

 
BOMBEIRO CIVIL 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  TAF 
20 10 10 SIM 

 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPÉCÍFICO 
ASSISTENTE SOCIAL 
FARMACÊUTICO 
MÉDICO  
MÉDICO ANESTESISTA 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 
MÉDICO PLANTONISTA 
PROFESSOR 
PROFESSOR (ARTE) 
PROFESSOR (EDUCAÇÃO FÍSICA) 
PROFESSOR (LIBRAS) 
PSICÓLOGO 

Conhecimentos Específicos  Língua Portuguesa  Matemática  
20 10 10 

 
5.1   - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 

 
5.2  - Serão convocados para a 2ª fase - TAF para os quais prevê o Edital, candidatos aprovados e classificados na 

proporção citada abaixo, aplicando-se em caso de igualdade de notas os critérios de desempate previstos no 
presente Edital. 

 
Cargos  Quantidade de candidatos que serão convocados para TAF 

Bombeiro Civil Os 50 (cinquenta) primeiros colocados. 
 

6.   DOS TÍTULOS 
 
6.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos  para os cargos Professor, Professor (Arte), 

Professor (Educação Física) e Professor (Libras) e exclusivamente de provas para os demais cargos. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 

TITULAÇÃO ACADÊMICA Valor Unitário Valor Máximo 

Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de Pós-
Graduação em nível de Especialização – lato sensu, na área de 
Educação, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) 
horas ou Declaração de conclusão de especialização, desde que 
acompanhada do histórico escolar. 

03 (três) pontos 06 (seis) pontos 

Comprovante de participação em eventos de qualificação 
profissional na área de Educação, realizados a partir de 2006, 
contando-se para cada 10 (dez) horas/aula.  

0,1 (zero vírgula 
um) ponto 04 (quatro) pontos 

Experiência Profissional em docência na Educação Infantil e Ensino 
Fundamental (1ª a 4ª série/1º ao 5º ano), devidamente comprovada 
pela apresentação de declaração do órgão empregador. 

01 (um) ponto 
para cada ano de 
serviço completo. 

10 (dez) pontos 

 
6.2  - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 

identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 
 

6.3  - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”. 
 

6.4  - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 
 

6.5  - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
 

6.6  - Os candidatos deverão apresentar na data das provas , até 30 (trinta minutos) após o encerramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA  de eventuais 
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títulos que possuam, conforme item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, por 
qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues em 
envelope identificado com nome, cargo e número de i nscrição do candidato,  conforme modelo abaixo, que 
após conferência será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.7  - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. 
 

6.7.1- Somente serão considerados os títulos compr ovados através de cópias reprográficas devidamente 
autenticadas em cartório. 
 

6.8  - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia e horário determinados. 
 

6.9  - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.10 - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
 

6.11 - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando o 
título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de ser 
considerado pré-requisito e não título. 

 

7.   DAS NORMAS 
 
7.1   - LOCAL – DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 25 de novembro  de 2012, às 8h, em locais a 

serem divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, através de jornal 
com circulação no município e através do site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias. 
A 2ª fase - TAF  será realizada em data, locais e horários a serem divulgados através do Edital que publicará o 
Resultado das provas objetivas (escritas).   
 

7.1.1-  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br. 
 

7.2   - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo. 
 

7. 3  - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se ao Coordenador do 
Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de excluir da sala e eliminar do restante 
das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

7.4  - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

7.5  - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que os 
portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários.  
 

7.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 

 

8.  DAS MATÉRIAS 
 
8.1   - As matérias  constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  
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NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 
Língua Portuguesa : Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e Flexão 
das Palavras; Classes de Palavras: tudo sobre substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo, 
pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância nominal; Concordância Verbal; Regência 
Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos 
Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.  
Matemática : Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões 
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC – cálculo – problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras 
de três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas; 
Fração Algébrica; Geometria Plana.  
Conhecimentos Específicos :  
ELETRICISTA: Conhecimentos das ferramentas, equipamentos e utensílios empregados em eletricidade; 
Conhecimentos das normas de segurança; Conhecimento do material empregado; Qualidade do material; 
Isolantes; Cargas; Fases; Circuito; Prática da função; Regulagens com voltímetro, amperímetro, extratores, 
adaptadores; Serviços de Solda; Refletores; Antenas; Semáforos; Ligações elétricas provisórias e definitivas. 
 
OPERÁRIO: a prova escrita versará apenas sobre Língua Portuguesa e Matemática. 
 
SERVENTE: a prova escrita versará apenas sobre Língua Portuguesa e Matemática. 
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos, Classificação dos fonemas, Sílabas, Encontros 
Vocálicos, Encontros Consonantais, Dígrafos, Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos, O Alfabeto, 
Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos, Acentuação tônica, Acentuação gráfica, Os 
acentos, Aspectos genéricos das regras de acentuação, As regras básicas, As regras especiais, Hiatos, 
Ditongos, Formas verbais seguidas de pronomes, Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação 
das palavras, Conceitos básicos, Processos de formação das palavras, Derivação e Composição, Prefixos, 
Sufixos, Tipos de Composição, Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares, Classe de Palavras. SINTAXE: 
Termos Essenciais da Oração, Termos Integrantes da Oração, Termos Acessórios da Oração, Período, Sintaxe 
de Concordância, Sintaxe de Regência, Sintaxe de Colocação, Funções e Empregos das palavras “que” e “se”, 
Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen, O uso da Crase, 
Interpretação e análise de Textos, Tipos de Comunicação: Descrição, Narração, Dissertação, Tipos de Discurso, 
Qualidades e defeitos de um texto, Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem, Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 
2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução 
– problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função 
do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e 
composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão 
algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; 
Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função 
logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, 
tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com 
números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de 
medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Específicos :  
AUXILIAR DE ENFERMAGEM PLANTONISTA: Técnicas básicas de enfermagem; infecção hospitalar; ordem e 
limpeza na unidade; preparo da cama hospitalar; sinais vitais; coleta de material para exames; admissão, alta e 
transferência de paciente; posições e restrições de movimentos; movimentação e transporte de paciente; 
conforto; higiene corporal; alimentação do paciente, dietas; curativo; escara de decúbito, administração de 
medicamentos, via parenteral, sondagem gástrica, lavagem gástrica; cateterismo vesical masculino e feminino, 
socorros de urgência; ética profissional; lei que regulamenta o exercício da enfermagem.  
 
BOMBEIRO CIVIL: Fogos em superfícies; Combustões – classificação quanto a velocidade; Faixas de 
explosividade de combustíveis; Formas de extinção do fogo; Limites de segurança para se mergulhar em águas, 
quanto a profundidade; Extintores de incêndio – de espuma e de gás carbônico; Equipamentos indispensáveis e 
comuns no combate à incêndios de prédios, edifícios, pastagens, matas, etc. ; Salvamento de pessoas em 
piscinas, rios, etc. ; Processos de transmissão de calor; Condução como forma de propagação do calor. 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPÉCÍFICO 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos, Classificação dos fonemas, Sílabas, Encontros 
Vocálicos, Encontros Consonantais, Dígrafos, Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos, O Alfabeto, 
Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos, Acentuação tônica, Acentuação gráfica, Os 
acentos, Aspectos genéricos das regras de acentuação, As regras básicas, As regras especiais, Hiatos, 
Ditongos, Formas verbais seguidas de pronomes, Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação 
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das palavras, Conceitos básicos, Processos de formação das palavras, Derivação e Composição, Prefixos, 
Sufixos, Tipos de Composição, Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares, Classe de Palavras. SINTAXE: 
Termos Essenciais da Oração, Termos Integrantes da Oração, Termos Acessórios da Oração, Período, Sintaxe 
de Concordância, Sintaxe de Regência, Sintaxe de Colocação, Funções e Empregos das palavras “que” e “se”, 
Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen, O uso da Crase, 
Interpretação e análise de Textos, Tipos de Comunicação: Descrição, Narração, Dissertação, Tipos de Discurso, 
Qualidades e defeitos de um texto, Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem, Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 
2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução 
– problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e imagem; Função 
do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e 
composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão 
algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; PA e PG; 
Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função 
logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, 
tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com 
números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de 
medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Específicos :  
ASSISTENTE SOCIAL: Sugestões Bibliográficas : 1) ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amália Faller. 
Família : Redes, Laços e Políticas Públicas; 2) BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho. Economia Solidária 
como Política Pública , uma tendência de geração de renda e ressignificação do trabalho no Brasil; 3) 
BARROSO, Maria Lúcia. Ética : Fundamentos sócio-históricos; 4) BRAGA, Lea; CABRAL, Maria do Socorro 
Reis. Serviço Social na Previdência ; 5) COUTO, Berenice Rojas. Direito Social e Assistência Social na 
sociedade brasileira : uma equação possível?; 6) BISNETO, José Augusto. Serviço Social e Saúde Mental , 
uma análise institucional da prática; 7) GUERRA, Iolanda D. Instrumentalidade do Serviço Social.  6 ed; 8) 
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social em Tempo de Capital Fetiche ; 9) IAMAMOTO, Marilda Villela. 
Serviço Social na Contemporaneidade : Trabalho e Formação Profissional; 10) IAMAMOTO, Marilda Villela; 
CARVALHO, Raul de. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil ; 11) MAGALHÃES, Selma Marques. 
Avaliação e Linguagem : Relatórios, Laudos e Pareceres; 12) NETO, José Paulo. Capitalismo Monopolista e 
Serviço Social . Ed. Cortez; 13) PEIXOTO, Clarice Ehlers; CLAVAIROLLE, Francoise. Envelhecimento, 
políticas sociais e novas tecnologias , Rio de Janeiro: FGV, 2005; 14) PEREIRA, Potyara. Política Social 
temas e questões ; 15) PONTES, Reinaldo Nobre. Mediação e Serviço Social ; 16) VASCONCELOS, Ana 
Maria de. Prática do Serviço Social : Cotidiano, Formação e Alternativas na Área da Saúde; 17) Revista 
Serviço Social e Sociedade. Editora Cortez - edições:  nº 56- Assistência Social e Sociedade Civil, nº 57- 
Temas Contemporâneos, nº 63- O enfrentamento da pobreza em questão, nº 71- Especial Família, nº 86- 
Espaço Público e Direitos Sociais, nº 93- Trabalho e Trabalhadores, nº 95- Especial “Serviço Social: Memória e 
História”, nº 96- Memória do Serviço Social. Políticas Públicas, nº 97- Serviço Social, História e Trabalho, nº 98- 
Mundialização do Capital e Serviço Social, nº 99- Direitos, Ética e Serviço Social, nº 100- O congresso da 
Virada e os 30 anos da Revista, nº 101- Fundamentos críticos para o exercício profissional, nº 102- Serviço 
Social e Saúde: múltiplas dimensões, nº 103- Formação e exercício profissional; nº 104 (especial) - Crise Social 
- Trabalho e Mediações Profissionais, nº 105- Direitos Sociais e política pública, nº 106- Educação, trabalho e 
sociabilidade, nº 107- Condições de Trabalho/Saúde, nº 108 (Especial) - Serviço Social no Mundo. Legislação: 
18) Lei nº 8.069 de 13/07/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado: Comentários Jurídicos e 
Sociais, 10ª edição, atualizado por Munir Cury, Malheiros Editores Ltda. 19) Lei nº 8.742/93. Lei Orgânica da 
Assistência Social ; 20) Lei nº 7.853. Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora de deficiên cia ; 21) Código 
de Ética Profissional ; 22) Lei nº 8.662/93. Regulamenta a Profissão de Assistente Social ; 23) Constituição 
Federal  (Os Direitos e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência Social, Da 
Assistência Social, Da Educação, Da Cultura e do Desporto, da Família, da Criança, do Adolescente e do 
Idoso); 24) Lei nº 9.394 de 20/07/1996. Lei de Diretrizes e Bases da Educação.  25) Lei nº 10.741 de 
01/10/2003. Estatuto do Idoso.  26) Decreto nº 6.214 de 26/09/2007. Regulamenta o Benefício da Prestação 
Continuada . 27) Lei nº 8.080 de 19/09/1990. Lei Orgânica da saúde.  28) NOB / SUAS; 29) NOB-RH / SUAS; 
30) NOB/SUS;31) Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes. 
 
FARMACÊUTICO: Farmacologia : Farmacocinética – Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; 
Farmacodinâmica – Mecanismo de Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação 
dos medicamentos; Toxicologia; Interações medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: 
Conceitos Gerais; uso Racional de Medicamentos; Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; 
Aspectos de biossegurança em farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de utilização de 
medicamentos; Farmacoterapia baseada em evidências. Seleção de Medicamentos : Conceitos Gerais; 
Farmacoeconomia; Padronização de Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de 
Informações de Medicamentos; Comissões de Farmácia e Terapêutica. Medicamentos Sujeitos a Controle 
Especial : Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais (Legislação e Dispensação); Portaria 
344/98 e suas atualizações; Medicamentos de referência, similares e genéricos. Farmacotécnica e Tecnologia 
Farmacêutica : Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas Práticas de Fabricação de Produtos 
Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, Fracionamento e Estabilidade 
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de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações de Grande volume; Cálculos em 
farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. Controle de Qualidade : Controle de 
Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos – Métodos físicos, químicos, físico-químicos, 
biológicos e microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. Ética Profissional : Legislação 
Sanitária aplicada à Farmácia. A organização Jurídica da profissão Farmacêutica. Histórico da profissão 
farmacêutica no Brasil e no mundo. Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. Política de Medicamentos. 
História da Saúde Pública no Brasil. O SUS. Epidemiologia:  Determinações Sociais do Processo 
Saúde/Doença e Aspectos Epidemiológicos. Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças de 
Notificação Compulsória. Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Noções de controle de infecção 
hospitalar. Licitação e Aquisição de Produtos Farmacêuticos : Administração de Farmácia dispensação, 
aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos; Boas 
práticas de armazenamento e estocagem de medicamentos; Organização de Almoxarifados e Condições 
adequadas de Armazenamento; Controle e planejamento de Estoque de Medicamentos e Materiais de 
Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto de Requisição, Estoque Mínimo e Estoque Máximo Curvas ABC/XYZ; 
Sistemas de Distribuição e Dispensação de Medicamentos.  
 
MÉDICO: Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de 
doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato urinário, 
cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, 
imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 
 
MÉDICO ANESTESISTA: Anestesia em cardiopatas; Recuperação pós-anestésica; Anestesiologia infantil; 
Relaxantes musculares; Pacientes portadores de deficiência física; Anestésicos inalatórios; Cateter; Modalidade 
ventilatória; Plexo braquial; Código de Ética Médica; Tipos de anestésicos; Conduta relacionada ao neonato e 
ao adulto; Plano anestésico; Farmacologia; Pacientes em choque.  
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL: Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento 
e prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do 
trato urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema 
endócrino, imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA: Anatomia dos órgãos genitais femininos. Embriologia dos genitais 
femininos. Fisiologia menstrual e sexual. Endocrinologia do aparelho genital feminino. Ciclo Menstrual. 
Climatério. Puberdade Fisiológica e patológica. Propedêutica clínica e complementar em tocoginecologia. 
Disfunções menstruais. Doenças sexualmente transmissíveis. Citogenética. Disminorréia. Tensão pré-
menstrual. Dispotopias genitais. Processos Inflamatórios dos genitais femininos. Esterilidade conjugal. 
Incontinência urinário na mulher. Fístulas genitais. Ginecologia da infância e da adolescência. Mastopatias 
benignas e malignas. Anticoncepção. Medicina psicossomática em ginecologia. Urgências ginecológicas. 
Afecções da vulva e da vagina. Afecções do colo e do corpo uterino. Afecções dos ovários e trompas. Oncologia 
ginecológica. Moléstia trofoblástica. Endometriose. Cirurgias Ginecológicas. Anomalias do desenvolvimento 
genital. Algias pélvicas. Disfunções sexuais. Leucorréias estados hiperandrogênicos. Estados hiperprolactínicos. 
Intersexualidade. Hemorragias disfuncionais. Gravidez ectópica. Abortamento. Ovulação. Fertilização. 
Transporte Ovular. Nidação. Deciduação. Placenta. Cordão Umbilical. Sistema Aminiótico. Estudo do Feto. 
Modificações gerais e locais do organismo materno. Endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Bacia 
obstétrica. Relações Úteros-fetais. Gravidez. Conceito. Duração, diagnóstico. Assistência pré-natal. Aspectos 
psicológicos do ciclo gravídico-puerperal. Trajeto pelvigenital. Contratilidade Uterina. Parto. Generalidades. 
Conceitos. Evolução Clínica do Parto. Assistência ao parto. Fenômenos mecânicos do parto. Fenômenos 
plásticos do parto. Analgesia e anestesia no parto. Puerpério e lactação. Doenças intercorrentes no ciclo 
gravídico-puerperal. Doença hipertensiva específica da gravidez prolongada. Gemelidade. Sofrimento fetal. 
Doença hemolítica perinatal. Distocias. Acidentes e complicações de parto. Discinesias. Prematuridade. 
Puerpério patológico. Tocotraumatismos maternos e fetais. Aspectos Médico-legais em toco-ginecologia. 
Patologia do feto e do recém-nascido. Mortalidade pré-natal. Distocias do trajeto e desproporção céfalo-pélvica. 
Estudo crítico das cirurgias obstétricas. Diagnóstico e terapêutica das patologias obstétricas. Efeitos de drogas 
sobre o concepto. Gravidez molar. Rotura prematura de membranas. Prolapso do cordão umbilical. Aspectos 
ético-legais da prática obstétrica. 
 
MÉDICO PLANTONISTA: Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e 
prevenção de doenças: reumática, hematológica, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinal, renais e do trato 
urinário, cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, 
imunológicas, neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas. 
 
PROFESSOR: Referências Bibliográficas : 1)AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia 
Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000. 2)BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros 
Curriculares Nacionais . vol. 1 a 10. Brasília: MEC/SEF, 1998. 3)BUSQUETS, Maria Dolors et al.Temas 
Transversais e Educação . 4 ed. São Paulo: Editora Ática, 1993. 4)DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Ana. 
Psicologia na Educação . São Paulo: Cortez, 1991. 5)FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização . São 
Paulo: Editora Cortez, 1995. 6)FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler.  42 ed. São Paulo: Editora Cortez, 
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1992. 7)FREIRE, Paulo. Educação como prática da Liberdade . São Paulo: Paz e Terra, 2002. 8)GADOTTI, 
Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro . São Paulo: Ática, 2004. 9)HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, 
Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho . 5 ed. Porto Alegre: Artes Médicas, 1998. 
10)HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora . Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 11)KAUFMAN, Ana 
Maria; RODRÍGUEZ, Maria Elena.  Escola : leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artes Médicas, 1995. 
12)LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita . São Paulo: Ática, 1998. 
13)LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola : o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
14)LOPES, Antonia Osina et al. Repensando a Didática . 19 ed. Campinas: Papirus, 1991.  15)LUCKESI, 
Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010. 16)MIZUKAMI, Maria da Graça 
N. Ensino: as abordagens do processo . São Paulo: EPU, 1986. 17)MORAIS, Regis. Violência e Educação . 
Campinas: Papirus, 1995. 18)MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro . São 
Paulo, Cortez, 2002. 19)NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo . 19 ed. São Paulo: Editora 
Brasiliense, 1984.  20)PAÍN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos Problemas de Aprendizag em. Porto Alegre: 
Artes Médicas, 1992. 21)SALVADOR, César Coll. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento . 
Porto Alegre: Editora Artes Médicas, 1994. 22)SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o 
desenvolvimento do raciocínio . São Paulo: Scipione, 1997. 23)SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança 
na fase inicial da escrita : a alfabetização como processo discursivo. 11 ed. São Paulo: Editora Cortez, 2003.  
24)VIGOSTKI, Luria, A.R. et al. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem . 11 ed. São Paulo: Ícone, 
2010. 25)VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil:  uma visão construtivista. Campinas: 
Mercado de Letras, 2003. 26)VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente . São Paulo: Editora Martins 
Fontes, 1991. 27)VYGOTSKY, L.S. Pensamento e Linguagem . São Paulo: Martins Fontes, 1989.  
 
PROFESSOR (ARTE): A História da Arte Geral; A História da Arte no Brasil; A História da Arte Arquitetônica; A 
Educação Musical na Escola; O Teatro; O Jogo dramático teatral na escola; Harmonia de cores; Geometria; 
Projeções Geométricas; Elementos básicos das composições artísticas (coreografias, teatrais, musicais, visuais, 
audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras; O Ensino da Educação Artística no Ensino Fundamental: a 
metodologia do ensino da arte; o desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações 
com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano; as diferentes linguagens 
artísticas e a educação; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Arte. 
 
PROFESSOR (EDUCAÇÃO FÍSICA): Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; 
Nutrição e atividade física; Socorros de urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da 
Educação Básica: significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na 
escola; Educação Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação 
Física Escolar; Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; 
Crescimento e desenvolvimento motor; Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho docente; 
Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento do educando; Desenvolvimento das 
capacidades inerentes ao rendimento esportivo; Abordagens da educação física escolar; Motricidade humana; 
Biodinâmica da atividade humana; Atividade física e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; 
Condicionamento físico e performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia 
Humana; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 
 
PROFESSOR (LIBRAS): Referência Bibliográfica : 1) AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo – De Piaget 
a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000; 2) CARVALHO, Rosita Edler.  Educação Inclusiva 
com os pingos nos “is”.  Porto Alegre: Editora Mediação, 2004; 3) CARVALHO, Rosita Edler.  A nova LDB e a 
Educação Especial. 4 ed – rev. atual. Rio de Janeiro: WVA, 2007; 4) FÁVERO, Eugênia Augusta Gonzaga, 
PANTOJA, Luísa de Marillac P., MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Atendimento Educacional Especializado:  
Aspectos Legais e Orientação Pedagógica. São Paulo: MEC/SEESP, 2007; 5) FERREIRA, Maria Elisa Caputo, 
GUIMARÃES, Marly. Educação Inclusiva. Rio de Janeiro: DP&A, 2003; 6) MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Ser 
ou estar: eis a questão – explicando o déficit inte lectual. Rio de Janeiro: WVA, 2004; 7) MANTOAN, M. T. E. 
A integração de pessoas com deficiência: contribuições para uma reflexão sobre o tema. São Paulo, 
Memnon: editora SENAC, 1997; 8) MAZZOTTA, Marcos. Educação Escolar – comum ou especial? São 
Paulo: Pioneira, 1987; 9) MAZZOTTA, Marcos. Educação Especial no Brasil – História e políticas p úblicas. 
São Paulo: Cortez, 1996; 10) PAULA, Ana Rita de. A hora e a vez da família em uma sociedade inclusiv a. 
Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial, 2007; 11) SCHIRMER, Carolina R., 
BROWNING, Nádia, BERSCH, Rita, MACHADO, Rosângela. Atendimento Educacional Especializado – 
Deficiência Física. São Paulo: MEC/SEESP, 2007; 12) BRASIL, Ministério da Educação. Diretrizes nacionais 
para a educação especial na educação básica. MEC/SEESP, 2001; 13) Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional: Capítulo V (Da Educação Especial); 14) Parâmetros Curriculares Nacionais: Adaptações 
Curriculares; 15) Lei 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
PSICÓLOGO: Sugestões Bibliográficas:  1) ABENHAIM, Evanir [et al]. Psicologia e Direitos Humanos: 
Educação Inclusiva - Direitos Humanos na Escola, Casa do Psicólogo; 2) ADRADOS, Isabel.  A Intuição do 
Psicólogo: Técnicas de abordagem com uso do Rorschach; 3) AMIRALIAN, Maria Lúcia T.M. Psicologia do 
Excepcional . vol. 8; 4) ANDREY, Alberto A. Andery [et al]. Psicologia Social: O Homem em Movimento. São 
Paulo: Brasiliense; 5) BASTOS, Antonio Virgílio Bittencourt; BORGES, Andrade, Jairo Eduardo; ZANELLI, José 
Carlos. Psicologia, Organizações e Trabalho no Brasil.  Porto Alegre: Artmed; 6) BRAZELTON, T. Berry [et 
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al]. 3 a 6 anos: Momentos Decisivos do Desenvolvimento I nfantil.  Porto Alegre: Artmed; 7) CHEMAMA, 
Roland; VANDERMERSCH, Bernard. Dicionário de Psicanálise . Unisinos; 8) CONSELHO FEDERAL DE 
PSICOLOGIA. Psicologia e Direitos Humanos : desafios contemporâneos; 9) CORDIOLI, Aristides Volpato 
(org). Psicoterapias: Abordagens Atuais. Porto Alegre: Artmed; 10) CUNHA, Jurema Alcides. 
Psicodiagnóstico , 5 ed. Porto Alegre: Artmed; 11) FORGHIERI, Yolanda Cintrao. Psicologia 
Fenomenológica.  São Paulo: Thomson Pioneira; 12) GINGER, Serge. Gestalt: Uma terapia do contato. São 
Paulo: Summus; 13) GRANDESSO, Marilene A.; BARRETO, Miriam Rivalta (org.). Terapia Comunitária: 
Tecendo Redes para a Transformação Social – Saúde, Educação e Políticas Públicas. São Paulo: Casa do 
Psicólogo; 14) GUICHARD, Jean; HUTEAU, Michel. Psicologia da Orientação . Instituto Piaget; 15) 
GUIMARÃES, Liliana Andolpho Magalhães; GRUBITS, Sonia (orgs.). Série Saúde Mental e Trabalho . vol. 1, 2 
e 3; 16) HALL, Calvin Springer; LINDZEY, Gardner; CAMPBELL, John B. Teorias da Personalidade. Porto 
Alegre: Artmed; 17) HOLMES, David S. Psicologia dos Transtornos Mentais . Porto Alegre: Artmed; 18) 
JUNG, Carl Gustav. O Desenvolvimento da Personalidade.  São Paulo: Vozes; 19) KAMII, Constance; 
DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar . Porto Alegre: Artmed; 20) KNOBEL, Elias. Psicologia 
e Humanização : Assistência aos pacientes graves. São Paulo: Atheneu; 21) MASSIMI, Mariana. História da 
Psicologia Brasileira da Época Colonial  até 1934; 22) OLIVEIRA, Gislene de Campos. Psicomotricidade: 
Educação e Reeducação num Enfoque Psicopedagógico; 23) PAÍN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos 
Problemas de Aprendizagem . Porto Alegre: Artmed, 1992. 24) PEIXOTO, Clarice Ehlers. Envelhecimento, 
Políticas Sociais e novas tecnologias . FGV; 25) PRIMI, Ricardo; ALMEIDA, Leandro da Silva; CANDEIAS, 
Adelina; ROAZZI, Antonio (orgs.). Inteligência definição e Medida na Confluência de M últiplas Concepções ; 
26) Psicologia do Medo : como lidar com temores, fobias, angústias e pânicos; 27) RANGE, Bernard. 
Psicoterapia Comportamental e Cognitiva de Transtorn os Psiquiátricos . Editorial Psy, 1998; 28) 
RAPPAPORT, Clara Regina. Temas Básicos de Psicologia;  29) RAPPORT, Clara Regina [et al]. Psicologia 
do Desenvolvimento: a idade pré-escolar. vol. 3. Pedagógica e Universitária; 30) SANTOS, Eduardo Ferreira. 
Psicoterapia Breve: Abordagens Sistematizada de Situações de Crise. Àgora 31) SCHULTZ, Duane P.; 
SCHULTZ, Sydney Ellen. História da Psicologia Moderna , 9ª Ed. São Paulo: Thomson Pioneira, 2005; 32) 
SERRA, Ana Maria (org. da tradução brasileira). Fronteiras  da Terapia Cognitiva ; 33) SHINE, Sidney. 
Avaliação Psicológica e Lei: Adoção, Vitimização, Separação Conjugal, Danos Psíquicos e Outros Temas. 
São Paulo: Casa do Psicólogo; 34) SILVA, Laura Belluzzo de Campos. Doença Mental Psicose Loucura: 
representações e práticas da equipe multiprofissional de um hospital; 35) SILVEIRA FILHO, Dartiu Xavier da. 
Drogas: uma compreensão psicodinâmica das farmacodependencias; 36) SIMÕES, Edda Augusta Quirino. 
Psicologia da Percepção II: Temas Básicos de Psicologia. vol. 10. São Paulo: EPU; 37) SKINNER, B.F. Sobre 
o Behaviorismo;  38) SOBOLO, Lis Andréa Pereira. Violência Psicológica no Trabalho e Assédio Moral ; 39) 
TERNBERG, Robert J. Psicologia Cognitiva.  4 ed. Porto Alegre: Artmed; 40) VYGOTSKY, L.S. A formação 
social da mente . São Paulo: Martins Fontes, 1991; 41) WERLANG, Blanca Susana Guevara; AMARAL, Anna 
Elisa de Villemor (orgs). Atualizações em métodos projetivos para avaliação p sicológica ; 42) YALOM, Irvin 
D.; LESZCZ, Molyn. Psicoterapia de Grupo . 5 ed. Porto Alegre: Artmed; 43) ZAHAR, Jorge. Freud e o 
Inconsciente . 18 ed; 44) Código de Ética do Psicólogo. 

 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
9.1  - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência 

os seguintes: 
 

 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 
dando-se preferência ao de idade mais elevada. 

 

 b -   maior idade. 
 

9.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

9.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.1.1  A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 
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xNAP
TQP
100

NPO =   

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva  
 

 TQP  =  Total de questões da prova  
 

 NAP  =  Número de acertos na prova  
 

10.1.2 Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 
 

10.1.3 O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

11.  DA FORMA DE AVALIAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF (2ª Fase) 
 
11.1 - A 2ª Fase – Teste de Aptidão Física (TAF)  objetiva selecionar os candidatos cuja aptidão física seja compatível 

com o exercício do cargo e terá caráter eliminatório e classificatório 
 

11.2 - Serão convocados para a 2ª Fase - TAF, os candidatos ao cardo de Bombeiro Civil aprovados e classificados 
na 1ª fase conforme item 5.2 deste edital. 
 

11.3 - O Teste de Aptidão Física será composto de 3 (três) provas, cada uma avaliada em uma escala de 0 (zero) a 
100 (cem) pontos, conforme especificados a seguir: 

 
MASCULINO 

FLEXÃO DE BRAÇOS  
(em 1 minuto) 

FLEXÃO ABDOMINAL  
(em 1 minuto) 

CORRIDA 
(em 12 minutos) Pontuação 

Número de Flexões  Número de Flexões  Metros Percorridos  
De 0/20 de 0/22 até 1.999 zero 
21/24 23/30 2.000/2.199 50 
25/29 31/36 2.200/2.399 75 

30 ou mais 37 ou mais 2.400 ou mais 100 
 

FEMININO 
FLEXÃO DE BRAÇOS  

(em 1 minuto) 
FLEXÃO ABDOMINAL  

(em 1 minuto) 
CORRIDA 

(em 12 minutos) Pontuação 
Número de Flexões  Número de Flexões  Metros Percorridos  

De 0/18 de 0/20 até 1.799 zero 
19/22 21/28 1.800/1.999 50 
23/27 29/34 2.000/2.199 75 

28 ou mais 35 ou mais 2.200 ou mais 100 
 
11.4 - A nota do  Teste  de Aptidão Física  será a média aritmética obtida com a soma dos pontos auferidos nas 

provas: flexão de braços – flexão abdominal – corrida. 
 

11.5 - Para essa fase os candidatos deverão levar trajes apropriados (calção, camiseta e tênis) para realizar os testes 
diversos e apresentarem junto à coordenadoria da prova, atesta do médico realizado no máximo (5) cinco 
dias antes do teste físico  (que ficará retido) constando aptidão para realização de exercícios com esforço 
físico, sob pena de não ser admitido à prova, sendo consequentemente eliminado do concurso. 
 

11.6 - Em razão de condições climáticas ou de força maior, a critério da Comissão Organizadora do Concurso, a Prova 
de Avaliação de Condicionamento Físico poderá ser adiada ou interrompida, acarretando novo horário e/ou data 
a ser estipulado e divulgado aos candidatos presentes. 
 

11.7 - Serão considerados aprovados na 2ª fase  os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 

 

12.  DO RESULTADO FINAL 

 
12.1 - Para os candidatos cujos cargos o Edital prevê exclusivamente prova objetiva, o resultado final será a nota 

obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido da soma dos títulos, se houver. 
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12.2 - Para os candidatos ao cargo de Bombeiro Civil a nota final será a média aritmética obtida com a soma das notas 
nas provas objetivas e TAF, cuja formula é a seguinte: 

2
N
T
A
F

N
P
O

N
F

+=  

 ONDE: 
 

 NF = Nota Final  
 

 NPO  =  Nota na Prova Objetiva  
 

 NTAF  =  Nota Teste de Aptidão Física  
 

13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
13.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 
 

13.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

13.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

13.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas como 
corretas as duas normas ortográficas. 
 

13.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, a partir das 13h da segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 2 (dois) dias. 
 

13.6  - Caberá recurso à CONSESP- Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do gabarito oficial 
e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contados da data da disponibilização do gabarito oficial e da prova objetiva.  
 

13.7  - Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo 
gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias úteis. Caberá 
à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda. decidir sobre a anulação de questões 
julgadas irregulares. No caso de anulação, a questão será considerada correta para todos. 
 

13.8  - A Folha de Respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br, em data a ser informada no boletim de lousa durante a realização da prova. Caberá 
recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do resultado final, no 
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado final em jornal, excluindo-se o 
dia da publicação para efeito de contagem do prazo. 
 

13.9  - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A 
interposição deverá ser feita diretamente pelo candidato ou por intermédio de procurador habilitado com 
poderes específicos, mediante protocolo no setor competente da Prefeitura de Loanda/PR, contendo nome do 
candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. Recursos não 
fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos de plano, sem julgamento de mérito. 
 

13.10 - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as Folhas de 
Respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco 
anos. 
 

13.11 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
 

13.12 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

13.13 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
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13.13.1 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

13.14 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

13.15 - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

13.15.1 Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova 
do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova. 
 

13.16 - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pela Portaria nº 377, de 31 de agosto de 2012 e CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda.  
 

13.17 - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

13.18 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

13.19 - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Loanda - PR, 24 de setembro de 2012. 
 
 
 
 
 
 

Álvaro de Freitas Netto 
Prefeito 
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ANEXO I 
ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS 

 
 

ASSISTENTE SOCIAL: Promover políticas de assistência social no Município, de acordo com as necessidades básicas da 
Municipalidade em consonância com as diretrizes de governo, a Lei Orgânica de Assistência Social e as orientações e 
deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social; Propor e gerenciar convênios com instituições públicas, privadas ou 
organização da sociedade civil consoante os objetivos que definem as políticas de assistência social; Elaborar, executar, 
incentivar e desenvolver programas e projetos em defesa dos direitos da mulher, do idoso, da criança, do adolescente e 
pessoas com necessidades especiais, observando ainda as diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS e 
orientações e deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social; Formular diretrizes e políticas sociais que propiciem o 
acesso à assistência social; Definir e implementar as políticas municipais de Assistência Social, em consonância com as 
diretrizes estabelecidas no Plano de Governo, na legislação municipal, estadual e federal pertinentes, e, observando ainda, as 
orientações e deliberações do Conselho Municipal de Assistência Social; Gerenciar recursos financeiros, alocados no Fundo 
Municipal de Assistência Social, em consonância com a legislação específica e em vigor, de modo a viabilizar as ações 
planejadas no âmbito da Secretaria Municipal; Garantir as ações e serviços de sua competência, normatizar e organizar o 
armazenamento e distribuição de materiais utilizados na execução de suas atribuições; Formular diretrizes e políticas de 
assistência social que propiciam o direito a equidade; Garantir de forma descentralizada as ações de Assistência Social, de 
acordo com as diretrizes de Plano de Governo, na legislação municipal, estadual e federal pertinente e observando as 
deliberações do CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social; Elaborar e garantir ações e serviços sócio-assistenciais, 
para criança, adolescente, mulher, idoso e famílias em situação de vulnerabilidade; Executar outras atividades que forem 
atribuídas; Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e deveres, serviços 
e recursos sociais e programas de educação, no âmbito do serviço público municipal; Planejar, coordenar e avaliar planos, 
programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional, atuando na esfera pública municipal; Orientar e 
monitorar ações em desenvolvimento no Município de Loanda, relacionados às áreas de habitação, desenvolvimento humano, 
economia familiar; Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na 
área de serviço social; Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública; 
Abordagens individuais, familiares ou grupais na perspectiva de atendimento ás necessidades básicas e acesso aos direitos, 
bens e equipamentos públicos; Realização de estudos e pesquisas para identificação das demandas e reconhecimentos das 
situações de vida dos usuários e seus familiares que subsidiem a garantia de direitos socioassistenciais; Estimular estudos 
sistemáticos com a equipe, na perspectiva de análise conjunta da realidade e planejamento coletivo das ações, o que supõe 
assegurar espaços de reunião e reflexão no âmbito das equipes multiprofissionais; Contribuir para viabilizar a participação dos 
(as) usuários(as) no processo de elaboração e avaliação do plano de intervenção; Instituir espaços coletivos de socialização de 
informação sobre os direitos sócio-assistenciais e sobre o dever do Estado de garantir sua implementação; Realizar visitas, 
perícias técnicas, laudos, informações e pareceres em conformidade com os casos em análise na perspectiva de fornecer 
elementos necessários para a garantia de direitos em matéria de serviço social; Realizar estudos socioeconômicos para 
identificação de demandas e necessidades sociais dos usuários e seus familiares; Realizar estudo e estabelecer cadastro 
atualizado de entidades da rede; Organizar e coordenar seminários, campanhas educativas e eventos para debater e formular 
estratégias coletivas de combate a violação de direitos; Elaborar projetos coletivos e individuais de fortalecimento do 
protagonismo dos(as) usuários(as); Acionar os sistemas de garantia de direitos, com vistas a mediar seu acesso pelos(as) 
usuários(as); Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito da Política de 
Assistência Social; Planejar, organizar e administrar programas e projetos da Política de Assistência Social; Planejar, 
coordenar e avaliar planos, programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional, atuando na esfera 
pública municipal; Desempenhar tarefas administrativas e articular recursos financeiros didponíveis; Gerenciar recursos 
financeiros, alocados no Fundo Municipal de Assistência Social, em consonância com a legislação especifica e em vigor, de 
modo a viabilizar as ações planejadas no âmbito da Secretaria Municipal; Propor e gerenciar convênios com instituições 
públicas, privadas ou organizações da sociedade civil consoante os objetivos que definem as políticas de assistência social; 
Referenciamento e encaminhamento de situações de violação de direitos, vitimizações e agressões, a crianças, adolescentes, 
pessoa idosa, pessoa com deficiência e mulher; Acolhida e escuta individual voltada para a identificação de necessidades de 
indivíduos e famílias; Orientação e encaminhamentos para a rede socioassistencial e de serviços especializados, garantindo a 
análise e atendimento de requisições de órgãos do Poder Judiciário e dos Conselhos Tutelares; Produção de materiais 
educativos como suporte aos serviços; Realização de encontros e articulações com Conselhos Tutelares, Ministério Público, 
Varas de Família, Varas da Infância e da Juventude e com toda a rede de garantia de direitos; Abordagem nas ruas dos grupos 
vulneráveis: população de rua, famílias, crianças e adolescentes, entre outros; Realização de cursos de capacitação para 
equipes multiprofissionais; Deslocamento da equipe técnica do serviço especializado dentro da área referenciada; 
Acompanhamento e controle da efetividade dos encaminhamentos realizados; Realização de visitas domiciliares; Atendimento 
psicossocial individual e em grupos de usuários e suas famílias, inclusive com orientação jurídico-social em casos de ameaça 
ou violação de direitos individuais e coletivos; Monitoramento da presença do trabalho infantil e das diversas formas de 
negligência, abuso e exploração, mediante abordagem em vias públicas e locais identificados pela existência de situações de 
risco; Atendimento e acompanhamento a crianças e adolescentes vítimas de abuso, exploração sexual, vítimas de violência 
doméstica (violência física, psicológica, sexual, negligência); Atendimento e acompanhamento as famílias inseridas no 
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil; Atendimento e acompanhamento a crianças e adolescentes em situação de 
mendicância, situações de “medida de proteção” ou “medida pertinente aos pais ou responsáveis”; Atendimento e 
acompanhamento de crianças e adolescentes em cumprimento da medida de proteção em abrigo ou família acolhedora, e 
após o cumprimento da medida, quando necessário suporte à reinserção sócio-familiar; Atendimento e acompanhamento de 
adolescentes em cumprimento de medida sócio-educativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade; 
Compreensão e mapeamento das situações de vulnerabilidades e riscos sociais do território; Realização de trabalho com 
grupos de indivíduos e famílias; Realizar articulação/parcerias com instituições governamentais e não governamentais, 
engajando-se no processo de articulação da rede socioassistencial; Articular o processo de implantação, execução, 
monitoramento, registro e avaliação das ações, usuários e serviços; Realizar reuniões periódicas com os profissionais e 
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estagiários para discussão dos casos, avaliação das atividades desenvolvidas, dos serviços ofertados e dos encaminhamentos 
realizados, entre outras; Promover e participar de reuniões periódicas com representantes da rede prestadora de serviços, 
visando contribuir com o órgão gestor na articulação e avaliação dos serviços e acompanhar os encaminhamentos efetuados; 
Contribuir com o órgão gestor municipal no estabelecimento de fluxos entre os serviços da Proteção Social Básica e Especial 
de Assistência Social; Participar de comissões/fóruns/comitês locais de defesa e promoção dos direitos das crianças e 
adolescentes, pessoas com deficiência, pessoas idosas e mulheres vitimas de violência domestica entre outras formas de 
violência; Conhecimento das famílias e aplicação de políticas públicas visando à dignidade a família nos diferentes ciclos de 
vida; Acompanhamento dos beneficiários do BPC - Beneficio de Prestação Continuada e PBF. Acompanhamento familiar: 
Grupos de convivência, reflexão e serviços socioeducativo; Proteção Pró - ativa por meio de visitas domiciliares; 
Encaminhamento para avaliação e inserção em outras políticas sociais; Produção e divulgação dos serviços, programas e 
projetos do SUS e SUAS, nos órgãos de defesa de direitos e demais serviços públicos de âmbito local e municipal; Suporte 
técnico às famílias beneficiárias do Programas Bolsa Família (PBF), do Beneficio de Prestação Continuada (BPC) e do 
Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI. Recepção e acolhimento de famílias, seus membros e indivíduos em 
situação de vulnerabilidade social; Oferta de procedimentos em defesa dos direitos humanos e sociais e daqueles relacionados 
às demandas de proteção social de Assistência Social; Produção e sistematização de informações que possibilitem a 
construção de indicadores e de índices territorializados das situações de vulnerabilidades e riscos que incidem sobre 
famílias/pessoas nos diferentes ciclos de vida; Produção e divulgação de informações de modo a oferecer referências para as 
famílias e indivíduos sobre os programas, projetos e serviços socioassistenciais do SUAS, sobre o Bolsa Família e o BPC, 
sobre os órgãos de defesa de direitos e demais serviços públicos de âmbito local, municipal, do Distrito Federal, regional, da 
área metropolitana e ou da micro-região do estado; Apoio nas avaliações de revisão dos cadastros do Programa Bolsa Família, 
BPC e demais benefícios; Articulação com outros serviços de políticas publicas setoriais interinstitucionais com os demais 
órgãos do sistema de garantia de direitos; Articulação com órgãos de capacitação e preparação para o trabalho; Coordenar a 
execução, o monitoramento, o registro e a avaliação das ações; Mediação dos processos grupais do serviço socioeducativo 
para famílias; Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território; Assessoria aos serviços socioeducativos 
desenvolvidos no território; Acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades; Alimentação de sistema 
de informação, registro das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva; Articulação de ações que 
potencializem as boas experiências no território de abrangência. Construção de plano individual e/ou familiar de atendimento, 
orientação sociofamiliar individual e grupal; Desempenhar tarefas administrativas e articular recursos financeiros disponíveis.  
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM PLANTONISTA: Na assistência de enfermagem aos clientes/pacientes, bem como, colaborar 
nas atividades de ensino e pesquisa nela desenvolvidas; Efetuar registros e relatórios de ocorrências; Trabalhar em 
conformidade com normas e procedimentos de biossegurança; Participar da prestação de assistência de enfermagem segura, 
humanizada e individualizada aos usuários dos serviços, assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa 
desenvolvidas na Instituição/Administração Pública Municipal, sob a supervisão do Enfermeiro; Preparar clientes/pacientes 
para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos; Colher e ou auxiliar cliente/paciente na 
coleta de material para exames de laboratório, segundo Orientação; Realizar exames de eletrodiagnósticos e registrar os 
eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções médicas ou de enfermagem; Orientar e auxiliar clientes/pacientes, 
prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de 
saúde; Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos clientes/pacientes, segundo prescrição médica e de enfermagem; 
Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem; Realizar a movimentação e o transporte de clientes/pacientes de 
maneira segura; Preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e 
retal, segundo prescrição médica. Realizar registros da assistência de enfermagem prestada ao cliente/paciente e outras 
ocorrências a ele relacionadas; Circular e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme o 
Necessário; Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como, requisitar, conforme as normas da Instituição 
/Administração Pública Municipal, o material necessário à prestação da assistência à saúde do cliente/paciente; Executar 
atividades de limpeza, desinfecção, esterilização do material e equipamento, bem como, sua conservação, preparo, 
armazenamento e distribuição, comunicando ao superior eventuais problemas; Propor a aquisição de novos instrumentos para 
reposição daqueles que estão avariados ou desgastados; Coletar leite materno no lactário ou no domicílio; Realizar controles e 
registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessário para a realização de relatórios e controle estatístico; 
Auxiliar na preparação do corpo após o óbito; Cumprir as medidas de prevenção e controle de infecção hospitalar; Participar de 
programa de treinamento, quando convocado; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática; Executar outras atividades correlatas.  
 

BOMBEIRO CIVIL: Ações de Prevenção: Avaliar os riscos existentes; laborar relatório das irregularidades encontradas; Treinar 
a população para o abandono da edificação; Inspecionar periodicamente os equipamentos de proteção; Informar com 
antecedência o CBM, sobre os exercícios simulados; Planejar ações de pré-incêndio; Vistoriar as válvulas de controle do 
sistema de chuveiros automáticos; Implementar plano de combate e abandono. Ações de emergência: Identificar a situação; 
Auxiliar no abandono da edificação; Acionar imediatamente o CBM, independentemente de análise; Verificar a transmissão do 
alarme aos ocupantes; Combater os incêndios em sua fase inicial; Atuar no controle de pânico; Prestar os primeiros socorros a 
feridos; Realizar a retirada de materiais para reduzir as perdas patrimoniais devido a sinistros; Interromper o fornecimento de 
energia elétrica e gás liquefeito de petróleo quando da ocorrência de sinistro; Estar sempre em condições de auxiliar o Corpo 
de Bombeiros Militar. Executar outras atividades correlatas.  
 
ELETRICISTA: Executar serviços de instalações de circuitos elétricos, seguindo plantas, esquemas e croquis; Reparar e 
instalar redes elétricas em prédios e logradouros públicos; Colocar e fixar quadros de distribuição, caixa de fusíveis, tomadas, 
calhas, bocais para lâmpadas e outros; Reparar e instalar disjuntores, relés, exaustores, amperímetros, reatores, resistências, 
painéis de controle e outros; Fazer instalações elétricas nas ruas em épocas de festas; Instalar, regular e reparar aparelhos e 
equipamentos elétricos; Zelar pela conservação dos equipamentos de trabalho; Efetuar instalações e manutenção nas redes 
elétricas de competência do Município; Executar outras atividades correlatas.  
 



 
 
 
 
 

17 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 
ESTADO DO PARANÁ  

 

CNPJ 76.972.074/0001-51 
Rua Mato Grosso, 354 - CEP 87.900-000 - Fone 44-342 5-8400 

FARMACÊUTICO: Elaboração de laudos técnicos e realização de perícias técnicas legais relacionadas com atividades, 
fórmulas, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; Assessoramento à fiscalização sanitária e técnica 
de órgãos públicos, laboratórios, setores ou estabelecimentos, em que se pratiquem extração, purificação, controle de 
qualidade, inspeção de qualidade, análise prévia, análise de controle e análise fiscal de insumos farmacêuticos de origem 
vegetal, animal e mineral; Assessoramento à fiscalização sanitária e técnica de estabelecimentos públicos, em que: preparem, 
fabriquem ou armazenem produtos biológicos, imunoterápicos, soros, vacinas, alérgicos, opoterápicos, para uso humano e 
veterinário, bem como derivados do sangue; executem processos e exames de análises clínicas ou de saúde; fabriquem ou 
armazenem produtos de uso veterinário; fabriquem ou armazenem insumos farmacêuticos para uso humano ou veterinário e 
insumos para produtos dietéticos, ou cosméticos com indicação terapêutica; fabriquem ou armazenem produtos saneantes, 
inseticidas, raticidas, anticépticos e desinfetantes; produzam ou armazenem radioisótopos ou radiofármacos para uso em 
diagnóstico ou terapêutico; produzam ou armazenem conjuntos de reativos ou reagentes destinados a diferentes análises de 
diagnóstico médico; fabriquem ou armazenem produtos cosméticos sem indicação terapêutica, produtos dietéticos e 
alimentares; pratiquem exames de caráter químico toxicológico, químico bromatológico, químico farmacêutico, biológicos, 
microbiológicos, fito-químicos e sanitários; Assessoramento a fiscalização, controle, pesquisa, perícia e tratamento de: a) 
poluição atmosférica e de despejos indústriais; b) qualidade das águas de consumo humano, de indústrias farmacêuticas, de 
piscinas, balneários, etc.; Vistoria, perícia, avaliação, elaboração de pareceres, laudos e atestados de âmbito das respectivas 
atribuições; Dispensação de medicamentos; Efetuar levantamento, planejamento e elaboração de relações de medicamentos 
em que a Administração necessite adquirir; Comparecer às reuniões técnico-científicas e administrativas, quando solicitado; 
Executar outras atividades correlatas.  
 
MÉDICO: Prestar atendimento médico e ambulatorial nos Postos de Saúde; Examinando pacientes, solicitando e interpretando 
exames, prescrevendo, orientando e acompanhando a evolução, registrando a consulta em documentos próprios; e 
encaminhando quando necessário; Executar atividades profissionais da área da Saúde correspondentes à sua especialidade, 
tais como diagnósticos, prescrição de medicamentos, tratamentos clínicos preventivos ou profiláticos, exames pré-admissionais 
de candidatos nomeados para cargos públicos na Administração Municipal, perícias para fins de concessão de licenças e 
aposentadorias, observadas as normas de segurança e higiene do trabalho; executar atividades de vigilância à saúde; 
participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, estudos, pesquisas e outras atividades de saúde; 
participar do planejamento da assistência à saúde, articulando-se com as diversas instituições para a implementação das 
ações integradas; participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamentos em serviço e de 
capacitação de recursos humanos; participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade; integrar equipe 
multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da 
população. Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho; Comunicar ao seu superior 
imediato qualquer irregularidade; Cumprir e fazer cumprir as normas do setor de saúde; Propor normas e rotinas relativas à sua 
área de competência; Manter atualizados os registros das ações de sua competência; Fazer pedidos de material e 
equipamentos necessários à sua área de competência; Fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas no 
setor de saúde; Realizar procedimentos ambulatoriais e cirurgias referentes à especialidade; Emitir guias de internação e fazer 
triagens de pacientes encaminhando-os às clínicas especializadas, se assim se fizer necessário; Notificar doenças 
consideradas de “Notificação Compulsória” pelos órgãos institucionais de saúde pública e as que são consideradas pela 
política de saúde do município; Fazer visitas domiciliares a servidores públicos municipais para fins de controle de faltas por 
motivo de doença; Executar outras atividades correlatas.  
 
MÉDICO ANESTESISTA: Examinar e auxiliar o paciente; Prescrever a medicação pré-anestésica; Requisitar exames 
subsidiários, quando necessário; Aplicar anestesias gerais e parciais; Fazer acompanhamento do paciente, controlando as 
perturbações no decurso da anestesia e no pós-operatório imediato; Instala respiração auxiliada e controlada; Orienta a equipe 
multiprofissional na anestesia ventilatória aos pacientes internados; Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, 
equipamentos e local de trabalho; Comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; Participar de projetos de 
treinamento e programas educativos; Cumprir e fazer cumprir as normas do setor de saúde; Propor normas e rotinas relativas à 
sua área de competência; Manter atualizados os registros das ações de sua competência; Fazer pedidos de material e 
equipamentos necessários à sua área de competência; Fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas no 
setor de saúde; Prestar informações e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; Executar outras atividades correlatas.  
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL: Efetuar exames médicos em pacientes da rede pública municipal, visando à realização de 
diagnósticos e o tratamento de enfermidades diversas; Emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas 
de tratamento para diversos tipos de enfermidade; Aplicar recursos de medicina preventiva ou terapêutica promovendo a saúde 
e bem estar do paciente; Propor, desenvolver e coordenar programas diferentes à medicina preventiva para os diferentes 
órgãos da Prefeitura e para o Município em geral; Realizar exames periódicos e periciais para fins de readaptação funcional do 
servidor; Controlar as condições de trabalho em áreas consideradas insalubres e perigosas, orientando quanto a higiene local; 
Emitir atestados médicos para fins de justificativas de faltas ao trabalho e às aulas, controlando o absenteísmo; Executar 
atividades profissionais da área da Saúde correspondentes à sua especialidade, tais como diagnósticos, prescrição de 
medicamentos, tratamentos clínicos preventivos ou profiláticos, exames pré-admissionais de candidatos nomeados para cargos 
públicos na Administração Municipal, analisando as condições físicas da pessoa tendo em vista o cargo que ocupará, perícias 
para fins de concessão de licenças e aposentadorias, observadas as normas de segurança e higiene do trabalho; executar 
atividades de vigilância à saúde; participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, estudos, pesquisas e 
outras atividades de saúde; participar do planejamento da assistência à saúde, articulando-se com as diversas instituições para 
a implementação das ações integradas; participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamentos em 
serviço e de capacitação de recursos humanos; participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à comunidade; integrar 
equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, para assegurar o efetivo atendimento às necessidades 
da população. Realizar acompanhamentos dos pacientes; Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local 
de trabalho; Comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade; Cumprir e fazer cumprir as normas do setor de 
saúde; Propor normas e rotinas relativas à sua área de competência; Manter atualizados os registros das ações de sua 
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competência; Fazer pedidos de material e equipamentos necessários à sua área de competência; Fazer parte de comissões 
provisórias e permanentes instaladas no setor de saúde; Emitir guias de internação e fazer triagens de pacientes 
encaminhando-os às clínicas especializadas, se assim se fizer necessário; Notificar doenças consideradas de “Notificação 
Compulsória” pelos órgãos institucionais de saúde pública e as que são consideradas pela política de saúde do município; 
Fazer visitas domiciliares a servidores públicos municipais para fins de controle de faltas por motivo de doença; Executar outras 
atividades correlatas.  
 
MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA: Promover o atendimento individual a pacientes, exercendo a medicina preventiva 
e discussão em educação para a saúde, Examinar pacientes, formulando diagnósticos, prescrever e realizar tratamentos 
clínicos, cirúrgicos e de natureza profilática relativo à sua especialidade médica; Realizar o pronto atendimento médico nas 
urgências e emergências; Encaminhar os pacientes para exames radiológicos e outros, visando à obtenção de informações 
complementares sobre os casos a serem diagnosticados; Requisitar e interpretar exames de laboratório e de raios-X; Realizar 
procedimentos ambulatoriais e cirurgias referentes à especialidade; Fazer pesquisa de campo ou de laboratório para 
complementação de trabalhos e observações; Emitir guias de internação e fazer triagens de pacientes encaminhando-os às 
clínicas especializadas, se assim se fizer necessário; Prestar informações e pareceres sobre assuntos de sua especialidade; 
Exercer medicina preventiva, incentivar a vacinação e realizar o controle de puericultura, pré-natal mensal e de pacientes com 
patologias mais comuns dentre a nosologia prevalecente (outros programas); Estimular debates sobre saúde com grupos de 
pacientes, com grupos organizados da comunidade e da população em geral; Integrar equipe multi-profissional para assegurar 
o efetivo atendimento às necessidades da população; Notificar doenças consideradas de “Notificação Compulsória” pelos 
órgãos institucionais de saúde pública e as que são consideradas pela política de saúde do município; Participar ativamente de 
inquéritos epidemiológicos quando definidos pela política municipal de saúde; Elaborar relatórios periódicos e fornecer dados 
estatísticos sobre sua atividade; Elaborar a elucidação de casos de suspeitas de vícios, de entorpecentes e outros; Realizar 
acompanhamentos dos pacientes; Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho; Comunicar 
ao seu superior imediato qualquer irregularidade; Cumprir e fazer cumprir as normas do setor de saúde; Propor normas e 
rotinas relativas à sua área de competência; Manter atualizados os registros das ações de sua competência; Fazer pedidos de 
material e equipamentos necessários à sua área de competência; Fazer parte de comissões provisórias e permanentes 
instaladas no setor de saúde; Executar outras atividades correlatas.  
 
MÉDICO PLANTONISTA: Prestar atendimento médico hospitalar e ambulatorial em sistema de plantão, examinando 
pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento; 
Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, na especialidade de Clínica Médica, e realizar outras 
formas de tratamento para demais tipos de patologia, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica; Elaborar 
programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico preventivo, voltados para a comunidade em geral; Manter 
registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença. Prestar 
atendimento de urgência em Clínica Médica; Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando atividades clínicas, 
epidemiológicas e laboratoriais, visando à promoção prevenção e recuperação da saúde da coletividade; Coordenar atividades 
médicas institucionais a nível local; Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando ações desenvolvidas, 
participando do estudo de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando dar assistência integral ao munícipe; Delegar 
funções à equipe auxiliar, participando da capacitação de pessoal, bem como, de supervisão dos demais recursos envolvidos 
na prestação de cuidados de saúde; Possuir grau máximo de responsabilidade imprescindível à função; Executar outras tarefas 
afins.  
 
OPERÁRIO: Percorrer os logradouros seguindo roteiros pré-estabelecidos, para recolher o lixo; Despejar o lixo amontoado ou 
acondicionado em latões, em caminhões especiais, carrinhos e outros depósitos, valendo-se de esforços físicos e ferramentas 
manuais, para possibilitar seu transporte; Transportar o lixo e despejá-lo em locais para tal destinados; Varrer ruas, parques, 
jardins e outros logradouros públicos, utilizando diversos tipos de vassouras, para deixá-los limpos; Reunir ou amontoar 
detritos, fragmentos e outros objetos, empregando ancinhos ou outros instrumentos, para posteriormente recolhê-los; Recolher 
os montes de lixo, despejando-os em latões, cestos e outros depósitos apropriados, a fim de facilitar a coleta e o transporte; 
Carregar e descarregar veículos em geral; Transportar, arrumar e levar mercadorias, materiais de construção em geral e 
outros; Fazer mudanças; Proceder à abertura de valas; Efetuar serviços de capina em geral; Lavar e remover o lixo e detritos 
das ruas e prédios municipais; Proceder à limpeza de oficinas, baias, cocheiras e depósitos de lixo e detritos orgânicos, 
inclusive gabinetes sanitários públicos ou em prédios municipais, cuidar dos sanitários; Recolher lixo a domicílio, operando 
caminhões de asseio público; Auxiliar em tarefa de construção; Realizar serviços em calçamento e pavimentação em geral; 
Preparar argamassa; Auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais; Cavar sepulturas e auxiliar no 
sepultamento; Aplicar inseticidas e fungicidas; Auxiliar em serviços simples de jardinagem, cuidar de árvores frutíferas; 
Proceder à apreensão de animais soltos nas vias públicas; Quebrar e britar pedras; Executar serviços auxiliares na construção 
em geral; Executar serviços de encanamento dos próprios públicos; Executar outras atividades correlatas.  
 
PROFESSOR, PROFESSOR (ARTES), PROFESSOR (EDUCAÇÃO F ÍSICA) e PROFESSOR (LIBRAS) 
Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com os pressupostos epistemológicos da disciplina ou 
área de estudo em que atuar; Pesquisar de propor práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagógica, adequada às 
características da clientela da escola pública; Participar de reuniões pedagógicas, administrativas, festivas e outras atividades 
da escola que exijam decisões coletivas; Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano 
de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e implementar 
estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas; Participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as 
atividades de articulação da escola com as famílias e comunidade; Manter-se informado das diretrizes e determinações da 
escola e dos órgãos superiores; Divulgar as experiências educacionais realizadas; Desincumbir-se das demais tarefas 
indispensáveis ao atingimento dos fins educaionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem.  
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PSICÓLOGO: Realizar diagnóstico psicológico através de entrevistas, observação e testes, com vistas à prevenção e 
tratamento de problemas de ordem existencial, emocional e mental; Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em 
grupo adequado as diversas faixas etárias; Realizar atendimento familiar para orientação ou acompanhamento psicoterápico; 
Realizar atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógicos; Acompanhar psicologicamente 
a gestante durante a gravidez e o puerpério para fornecer apoio emocional e informações, além de conscientização e 
integração das vivências corporais próprias dessas fases; Preparar psicologicamente pacientes para cirurgias, para exames 
que constrangem física e sicologicamente e para alta hospitalar; Promover a adaptação de pacientes ao ambiente hospitalar; 
Trabalhar a situação de debilidade emocional, em fase de momentos críticos inerentes à vida, inclusive de doenças em fases 
terminais; Participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem como sobre a 
adequação das estratégias diagnosticas e terapêuticas à realidade psicossocial da clientela; Criar e sistematizar tecnologias 
próprias dirigidas ao treinamento em saúde, particularmente em saúde mental, com objetivo de qualificar o desempenho das 
várias equipes; Participar da elaboração de programas educativos e de treinamento em saúde mental, em nível de atenção 
primária, em instituições como: creches, asilos, sindicatos, associações, instituições de menores, penitenciárias, entidades 
religiosas dentre outros, colaborarem em equipe multiprofissional no planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e 
microssistema, coordenar e supervisionar as atividades de psicologia em instituições ou estabelecimentos destinados ao 
tratamento psicológico ou que se incluam em suas atividades; Realizar pesquisas visando à construção e à ampliação do 
conhecimento teórico e aplicado, no campo de saúde; Proporcionar atendimento ao usuário e suas famílias que apresente 
sofrimento psíquico emocional decorrente da violência sofrida; Propiciar uma escuta atenta, qualificada, favorecendo a empatia 
e oportunizando a emergência de significados ocultos ou inconscientes; Criar ambiente favorável ao resgate da autoestima, à 
reconstrução de reações afetivas à reconstrução de significados acerca da violência, da compreensão, da vivencia familiar, etc; 
Realizar avaliações adequadamente a demanda e indicar a psicoterapia; Priorizar o atendimento psicossocial em grupo, sendo 
atendimento individual considerado apenas casos excepcionais; Objetivar trabalho em grupo e proporcionar o espaço de 
convivência e o compartilhamento de experiências com vistas a ampliar as possibilidades de sujeito no mundo; Proporcionar 
trabalho em grupo para reconstrução da historia do sujeito e seus recursos pessoais, os aspectos conflituosos e subjetivos 
para desenvolver de formas coletiva, estratégias e projetos de vida; Trabalhar na reconstrução de relações e no fortalecimento 
das possibilidades de continuidade de desenvolvimento saudável, apesar da violência vivida; Realizar atividades individual ou 
em grupo com oficinas temáticas com temas sobre: direitos humanos; direitos sexuais e reprodutivos; violação de direitos; 
relação familiares; vínculos afetivos; reinserção a família; políticas públicas entre outras; Elaborar, implementar, executar e 
avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração pública; Realizar abordagens individuais, familiares ou grupais na 
perspectiva de atendimento ás necessidades básicas e acesso aos diretor, bens e equipamentos públicos; Realizar estudos e 
pesquisas para identificação das demandas e reconhecimentos das situações de vida dos usuários e seus familiares que 
subsidiem a garantia de direitos socioassistenciais; Estimular estudos sistemáticos com a equipe, na perspectiva de análise 
conjunta da realidade e planejamento coletivo das ações, o que supõe assegurar espaços de reunião e reflexão no âmbito das 
equipes multiprofissionais; Contribuir para viabilizar a participação dos (as) usuários (as) no processo de elaboração e 
avaliação do plano de intervenção; Instituir espaços coletivos de socialização de informação sobre os direitos sócio-
assistenciais e sobre o dever do Estado de garantir sua implementação; Realizar visitas, perícias técnicas, laudos, informações 
e pareceres em conformidade com os casos em análise na perspectiva de fornecer elementos necessários para a garantia de 
direitos; Realizar estudos socioeconômicos para identificação de demandas e necessidades sociais dos usuários e seus 
familiares; Organizar e coordenar seminários, campanhas educativas e eventos para debater e formular estratégias coletivas 
de combate a violação de direitos; Elaborar projetos coletivos e individuais de fortalecimento do protagonismo dos (as) usuários 
(as); Acionar os sistemas de garantia de direitos, com vistas a mediar seu acesso pelos (as) usuários (as); Elaborar, coordenar, 
executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito da Política de Assistência Social; Planejar, organizar e 
administrar programas e projetos da Política de Assistência Social; Realizar referenciamento e encaminhamento de situações 
de violação de direitos, vitimizações e agressões, a crianças, adolescentes, pessoa idosa, pessoa com deficiência e mulher; 
Orientar e encaminhar para a rede socioassistencial e de serviços especializados, garantindo a análise e atendimento de 
requisições de órgãos do Poder Judiciário e dos Conselhos Tutelares; Realizar produção de materiais educativos como suporte 
aos serviços; Realizar encontros e articulações com Conselhos Tutelares, Ministério Público, Varas de Família, Varas da 
Infância e da Juventude e com toda a rede de garantia de direitos; Realizar abordagens nas ruas dos grupos vulneráveis: 
população de rua, famílias, crianças e adolescentes, entre outros; Realizar visitas domiciliares; Realizar atendimento 
psicossocial individual e em grupos de usuários e suas famílias, inclusive com orientação jurídico-social em casos de ameaça 
ou violação de direitos individuais e coletivos; Realizar atendimento e acompanhamento de crianças e adolescentes vítimas de 
abuso, exploração sexual, vítimas de violência doméstica (violência física, psicológica, sexual, negligência); Dar atendimento e 
acompanhamento às famílias inseridas no Programa de Erradicação do Trabalho Infantil; Dar atendimento e acompanhamento 
a crianças e adolescentes em situação de mendicância, situações de “medida de proteção” ou “medida pertinente aos pais ou 
responsáveis”; Dar atendimento e acompanhamento de crianças e adolescentes em cumprimento da medida de proteção em 
abrigo ou família acolhedora, e após o cumprimento da medida, quando necessário suporte à reinserção sócio-familiar; Dar 
atendimento e acompanhamento de adolescentes em cumprimento de medida sócio-educativa de Liberdade Assistida e de 
Prestação de Serviços à Comunidade; Compreensão e mapeamento das situações de vulnerabilidades e riscos sociais do 
território; Realizar trabalho com grupos de indivíduos e famílias; Realizar articulação/parcerias com instituições governamentais 
e não governamentais, engajando-se no processo de articulação da rede socioassistencial; Articular o processo de 
implantação, execução, monitoramento, registro e avaliação das ações, usuários e serviços; Realizar reuniões periódicas com 
os profissionais e estagiários para discussão dos casos, avaliação das atividades desenvolvidas, dos serviços ofertados e dos 
encaminhamentos realizados, entre outras; Promover e participar de reuniões periódicas com representantes da rede 
prestadora de serviços, visando contribuir com o órgão gestor na articulação e avaliação dos serviços e acompanhar os 
encaminhamentos efetuados; Contribuir com o órgão gestor municipal no estabelecimento de fluxos entre os serviços da 
Proteção Social Básica e Especial de Assistência Social; Participar de comissões/fóruns/comitês locais de defesa e promoção 
dos direitos das crianças e adolescentes, pessoas com deficiência, pessoas idosas e mulheres vitimas de violência domestica 
entre outras formas de violência; Realizar acompanhamento dos beneficiários do BPC - Beneficio de Prestação Continuada e 
PBF; Realizar a proteção pró - ativa por meio de visitas domiciliares; Encaminhamento para avaliação e inserção em outras 
políticas sociais; Produzir e divulgar os serviços, programas e projetos do SUS e SUAS, nos órgãos de defesa de direitos e 
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demais serviços públicos de âmbito local e municipal; Dar suporte técnico às famílias beneficiárias do Programas Bolsa Família 
(PBF), do Beneficio de Prestação Continuada (BPC) e do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI; Ofertar 
procedimentos em defesa dos direitos humanos e sociais e daqueles relacionados às demandas de proteção social de 
Assistência Social; Providenciar a produção e sistematização de informações que possibilitem a construção de indicadores e 
de índices territorializados das situações de vulnerabilidades e riscos que incidem sobre famílias/pessoas nos diferentes ciclos 
de vida; Providenciar a produção e divulgação de informações de modo a oferecer referências para as famílias e indivíduos 
sobre os programas, projetos e serviços socioassistenciais do SUAS, sobre o Bolsa Família e o BPC, sobre os órgãos de 
defesa de direitos e demais serviços públicos de âmbito local, municipal, do Distrito Federal, regional, da área metropolitana e 
ou da micro-região do estado; Contribuir nas avaliações de revisão dos cadastros do Programa Bolsa Família, BPC e demais 
benefícios; Articular com outros serviços de políticas publicas setoriais interinstitucionais com os demais órgãos do sistema de 
garantia de direitos; Articular com órgãos de capacitação e preparação para o trabalho; Coordenar a execução, o 
monitoramento, o registro e a avaliação das ações; Realizar mediação dos processos grupais do serviço socioeducativo para 
famílias; Desenvolver as atividades coletivas e comunitárias no território; Assessoria aos serviços SocioEducativas 
desenvolvidos no território; Executar outras atividades correlatas.  
 
SERVENTE: Abrir e fechar as dependências de prédios públicos; Limpar as dependências dos prédios públicos, varrendo, 
lavando e encerando assoalhos, pisos, ladrilhos, vidraças e outros; Manter a higiene das instalações sanitárias e da cozinha; 
Manter a arrumação da cozinha, limpando recipientes e vasilhames; Remover, transportar e arrumar móveis, máquinas e 
materiais; Executar serviços de copa e cozinha; Coletar lixos; Controlar a entrada, recreio e saída de alunos; Executar outras 
atividades correlatas.  
 


